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Majora o preço- hora para estaci~ 

namento na ZONA- AZUL deste Muni

cípio 

A Prefeita Municipal de São Jo-sé dos Campos , 

sando de suas atribuições l e gais que lhe são conferidas por lei , 

CONSIDERANDO o pedido de reajuste fe ito pe

la concessionária do serv iço , através do Of í cio n9 015/D0/93 , de 09 de Mar 

o de 1993 . 

D E C R E T A, 

Art9 19 - O artigo 59 do decreto n9 4707 / 84 , 

e 04 de julho de 1984, que r e gulamenta o uso da "ZONA-AZUL" , passa a v i

gorar com a seguinte redação: 

"Artigo 59 - Para o período contínuo de es

tacionamento, abaixo discriminado , fica fixado o seguinte preço : 

1 (uma ) hora - Cr$ 3.000 , 00 (três mil cruzeiros)" 

Ar t9 29 - Este decreto entrará e m vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

11 de março de 1993 . 

Ângela Mo 

Prefeit Municipa l 

Reg istrado na Divisão de Forma lização e Ato s 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos onze dias do mês de março do ano 

de mi l novecentos e noventa e três . 

' .dJdJ 
oel e L1ma J un1or 

Secret de Assunto s Jurídicos 
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